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kU DEFBsiSORIA PÚBLICA
\2E? ESTADO DA R^RAÍBA
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA SEXAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA. BIÊNIO
2018/2020 - REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2019.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove
(24.05.2019), sob a Presidência do Defensor Público Geral, Dr. RICARDO
JOSÉ COSTA SOUZA BARROS, o CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA, reuniu-se em sessão ORDINÁRIA,
comparecendo a Sub-Defensora Geral Maria Madalena Abrantes Silva, o
Corregedor Geral Dr. José Alípio Bezerra de Melo e os Conselheiros Drs:
José Celestino Tavares de Sousa, Élson Pessoa de Carvalho, Coriolano
Dias de Sá Filho, Gerardo Lins Rabello Sobrinho e André Luiz Pessoa de
Carvalho, registrando a presença da Ouvidora Andréa Ferreira da Silva
Coutinho e do Presidente da Associação dos Defensores Públicos Fábio
Liberalino da Nóbrega, para deliberar assuntos da Pauta: 1.Aprovação e
assinatura da ata da 64a Sessão Ordinária do CSDP/PB, realizada no dia
30/04/19; 2.Proposta do Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho, no
reajuste das Diárias e do Vale Alimentação dos Servidores da DPPB; 3.
Proposta do Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho, de aposição da
foto do DP Jaime Ferreira Carneiro no Mural dos Defensores Públicos
Gerais; 4. Pedido de Reconsideração do Conselheiro André Luiz Pessoa de
Carvalho, da decisão do Conselho na 60a Reunião Ordinária no dia
30.011.2018, onde foi apresentado a relataria pelo Conselheiro Coriolano
Dias de Sá Filho, no Processo n° 2327/2018 da Defensora Pública
Cardineuza de Oliveira Xavier e Processo n° 2382/2018 do Defensor
Público Jaime Ferreira Carneiro; 5.Apreciação do Balanço do Fundo
Especial da DPPB; 6 - Demais assuntos pertinentes a Defensoria Pública.
Iniciando a reunião, antes do começo dos trabalho o Conselheiro Gerardo
Lins Rabello Sobrinho solicitou a palavra e pediu que constasse em Ata os
votos de parabenização a Chefe de Gabinete e Secretária do Conselho
Maria Auxiliadora Targino de Araújo por seu aniversário, sendo de pronto
atendido; dando continuidade, a Ata anterior da 64a Sessão Ordinária do
CSDP/PB, realizada no dia 30/04/19 foi lida, aprovada e assinada pelos
seus membros; seguindo o Presidente apresentou a Proposta do
Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho, no reajuste das Diárias e do
Vale Alimentação dos Servidores da DPPB, o Presidente passou a palavra ^
para oConselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho que fez a leitura de seu , m
requerimento, em seguida foi aberta a palavra para discussão, o{j< K
Corregedor Geral sugeriu que o Processo seja encaminhado a ASSEJUR-
Assessoria Jurídica e GEPOF- Financeiro, o Conselheiro Élson Pessoa de
Carvalho disse que no seu entendimento existe uma diferença entre
reajustar e pagar, disse que deveriam ser reajustados anualnftente mesmo, W
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que a Direção não pague, sugeriu também que seja incluída em
Resolução o pagamento para a Ouvidora Geral; em seguimento o
Presidente apresentou a proposta do Conselheiro André Luiz Pessoa de
Carvalho, de aposição da foto do DP Jaime Ferreira Carneiro no Mural
dos Defensores Públicos Gerais, com a palavra o Conselheiro André Luiz
Pessoa de Carvalho falou que o Defensor Público Jaime Ferreira Carneiro
respondeu interinamente pela Defensoria Pública antes da investidura da
Defensora Pública Maria Madalena Abrantes Silva, o Conselheiro Gerardo
Lins Rabello Sobrinho sugeriu que seja usado em homenagem o nome do
Defensor Público Jaime Ferreira Carneiro em alguma sala, auditório, o
Conselheiro Coriolano Dias de Sá Filho sugeriu que seja criada a galeria
dos Defensores Públicos adjuntos, sendo aberta para votação e após ampla
discussão, o Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho pediu que
constasse em Ata seu pedido de retirada de pauta o requerimento, tendo
em vista ter sido aprovado por unanimidade a sugestão do Conselheiro
Gerardo Lins Rabello Sobrinho; prosseguindo a pauta o Presidente passou
a palavra ao Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho para ler o Pedido
de Reconsideração da decisão do Conselho na 60a Reunião Ordinária no
dia 30.011.2018, onde foi apresentado a relataria pelo Conselheiro
Coriolano Dias de Sá Filho, no Processo n° 2327/2018 da Defensora
Pública Cardineuza de Oliveira Xavier e Processo n° 2382/2018 do
Defensor Público Jaime Ferreira Carneiro; o Presidente passou a palavra
para o Conselheiro Élson Pessoa de Carvalho, que no seu entendimento o
Conselho Superior possui legitimidade em julgar a matéria pois não
poderia ser anulado apenas o ato do Defensor Público Vanildo Oliveira
Brito, pois se o dele foi nulo, então todos os outros também deveriam ser
nulos, mas para evitar tudo isso, era melhor reconsiderar o ato da DP
Cardineuza Xavier de Oliveira, o Conselheiro José Celestino Tavares de
Souza disse que o Conselho Superior no dia que foi analisar os pedidos
não considerou a lista de Antigüidade publicada no mês de Junho/18 e
considerou a de fevereiro/2018, e foi com base nesta lista de Antigüidade

^que foram feitas as promoções, neste sentido discorda de Élson Pessoa de
Carvalho, pois só consideraram a lista de Antigüidade Junho/18 para o DP

^Vanildo Oliveira Brito, o Conselheiro Élson Pessoa de Carvalho propôs
que seja feito o pedido protocolado com suas razões e encaminhado ao
Presidente para ser analisado, após ampla discussão, foi decidido pelo seus
membros que o Conselheiro André Luiz Pessoa de Carvalho deverá
apensar o seu pedido de reconsideração ao processo original e
posteriormente encaminhar ao Defensor Público Geral para analisar e
decidir, em seguida o Conselheiro José Celestino Tavares de Souza pediu
a palavra para relatar a minuta de resolução sobre Serviço Voluntário, \j .
proposta pelo DP Marcos Freitas, que fez uma pesquisa por outrasL
Defensorias Públicas para poder dar o seu relato, na proposta de resolução
atinge a área de Serviço Social, Contabilidade e também do Direito, mas
que deve acolher o ser voluntário não apenas de estado de direito mais

* também de Bacharéis e Advogados, sendo decidido e aprovado por
unanimidade de seus membros, que deverá ser mo/lificad :> algumas
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questões na minuta de resolução e posteriormente publicada; Em
seguida o Presidente apresentou processo do DP Dirceu Abimael Lima de
Souza que solicita a inclusão em sua ficha do período que esteve afastado
da Defensoria Pública, sendo distribuído segundo a ordem de distribuição
para o Conselheiro Élson Pessoa de Carvalho; o Presidente passou a
palavra ao Corregedor Geral que apresentou resolução sobre as atividades
dos Assistentes Jurídicos, foi decidido em distribuir cópias para aos
Conselheiros que apresentarão suas opiniões na próxima reunião. O
Conselheiro José Celestino Tavares de Souza pediu a palavra e falou que
durante o evento da entrega das Medalhas "Airton Cordeiro", os
Conselheiros não foram devidamente convocados, e quer deixar em ata
que nas próximas festividades como essa, a secretaria do Conselho
Superior comunique com antecedência aos seus membros; dando
continuidade a pauta o Presidente apresentou o balanço do Fundo Especial
da DP, após algumas explicações foi decidido que o Conselheiro Gerardo
Lins Rabello Sobrinho deverá fazer um detalhamento e comunicar a todos
os DPs. Demais assuntos pertinentes a Defensoria Pública, o Presidente
informou que na Resolução n° 016/2014 em seu art. 2o, Parágrafo segundo,
autoriza o Conselho Superior por unanimidade, a liberação dos recursos do
Fundo nos termos do referido Artigo, o Conselheiro Gerardo Lins Rabello
Sobrinho e o Presidente da Associação perguntaram ao Presidente se a
revisão da Lei Complementar n°l04/2012 já foi encaminhada ao
Governador do Estado da Paraíba, sendo respondido que foi acordado que

comunicou ao Conselho que irá se afastar 10 dias para resolver assuntos
particulares, e que a próxima reunião esta marcada para o dia 27/06/2019,
o Presidente da Associação pediu que constasse em Ata seus votos de boa
viagem ao Presidente do Conselho. Nada mais a discutir. Sendo lavrada a
presente Ata, que será assinada pelo/senhor presidente, pelos senhores
Conselheiros e por mim, IVfQJU JO Maria
Auxiliadora Targino de Araújo, Secretária dS~ Conselho Superior da
Defensoria Pública, e por quem mais de direito.
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deveria ser encaminhada a PGE  para analise e parecer e que estão aguardando
a  resposta  da  Procuradoria  e   após  enviada  à  assembléia.  O  Presidente
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